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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 19/2022

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO  
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E REVOGA A LEI 
MUNICIPAL N° 290/2003.

Autor: Poder Executivo

A proposição coloca em apreciação no Plenário o Projeto de Lei 
epigrafado acima, cujo intuito é uma atualização legislativa de acordo com regras 
trabalhistas inclusive, tal modalidade de contratação foi utilizada no período da 
pandemia do COVID e foi necessário autorização legislativa, mesmo sendo situação 
de calamidade pública.

Esta Comissão solicitou parecer jurídico da procuradoria desta 
Casa, que encontra-se anexo.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta data, 
1 de agosto, manifesta-se pela aprovação do Projeto 19/2022, pois entende estar a 
proposição revestida de constitucionalidade e legalidade.
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